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empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

30 — Publicitação do Aviso — nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente Aviso será publici-
tado nos seguintes locais e datas:

a) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no primeiro dia 
útil seguinte ao da publicação no Diário da República;

b) Na página electrónica da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova 
(www.cm -idanhanova.pt), por extracto, na data da publicação no Diário 
da República;

c) Em jornal de expansão nacional, por extracto, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados da data da publicação no Diário da Repú-
blica.

ANEXO 1

(conforme ponto 15.1 do presente Aviso de Abertura 
de Procedimento Concursal)

Bibliografia e legislação necessárias à realização da prova de co-
nhecimentos:

a) Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro e pela Declaração de Rectificação 
n.º 4/2006, de 6 de Fevereiro;

b) Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, actualizado de acordo 
com os seguintes diplomas: Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro e Lei n.º 30/2008, de 10 de 
Julho;

c) Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzi-
das pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, adaptada à administração 
autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de Setembro;

d) Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;
e) Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
f) Decreto -Lei n.º 54 -A/99, de 22 de Fevereiro, Lei n.º 162/99, de 14 

de Setembro, Decreto -Lei n.º 315/2000, de 02 de Dezembro, Decreto-
-Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro, Decreto -Lei n.º 84 -A/2002, de 
05 de Abril;

g) Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro e legislação conexa.
Paços do Município de Idanha -a -Nova, 25 de Fevereiro de 2010. — O 

Presidente da Câmara, Eng. Álvaro José Cachucho Rocha.
303017447 

 MUNICÍPIO DE LAGOS

Aviso n.º 5703/2010
Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto-

-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro, torna -se público que se encontra aberto 
um período de discussão pública, com a duração de 15 dias úteis a 
contar do dia seguinte ao da publicação do presente Aviso na 2.ª série 
do Diário da República, respeitante ao projecto de alteração ao lote-
amento titulado pelo alvará n.º 4/2001, sito em Caliças ou Moirato, 
freguesia de Odiáxere, Lagos, cujo requerente é Robert David Payne 
com residência em Lagos.

Nestes termos, o referido projecto encontra -se patente para consulta, 
entre as 9:00 horas e as 17:00 horas, no Serviço de Licenciamento e 
Obras Particulares e Loteamentos desta Câmara Municipal (Edifício 
Paços do Concelho Séc. XX — Praça do Município), convidando -se 
todos os interessados para, no decorrer do prazo acima referido, apre-
sentarem, por escrito, as reclamações, observações ou sugestões que 
acharem por convenientes.

Lagos, 26 de Fevereiro de 2010. — Por delegação de assinatura, a 
Directora do Departamento, Dr.ª Célia Correia.

302974218 

 Aviso n.º 5704/2010

Regresso antecipado de licença sem remuneração

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho da Sr.ª Vice-
-Presidente, no uso da competência delegada, datado de 12/02/2010, foi 
deferido o pedido de regresso antecipado da licença sem remuneração 
de longa duração, a partir do dia 15 de Fevereiro, de Cristina Isabel 

Maria Rodrigues Nunes, Assistente Operacional, que se encontrava 
nessa situação desde 01/09/2009.

Instalações da Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal 
de Lagos, 11 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, Dr. Júlio 
José Monteiro Barroso

303017082 

 MUNICÍPIO DE LOURES

Aviso n.º 5705/2010

Mobilidade interna na categoria
de José Elias Parreira Ramalho

Para os devidos efeitos, torna -se publico que o trabalhador José Elias 
Parreira Ramalho, com a categoria de Técnico Superior, do mapa de 
pessoal do Instituto do Emprego e Formação Profissional, encontra -se 
desde 01 de Fevereiro de 2010, em regime de mobilidade na categoria 
nos termos do artigo 60.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.

Paços do Município de Loures, 18 de Fevereiro de 2010. — Por 
subdelegação de competências da Vereadora dos Recursos Humanos, 
o Director do Departamento, Carlos Santos.

302960253 

 Declaração de rectificação n.º 542/2010

Declaração de rectificação do aviso n.º 119, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 252, de 31 de Dezembro de 2009 — con-
trato individual de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

Para os devidos efeitos informa -se que, por lapso, o concurso men-
cionado em epígrafe saiu com inexactidão. Assim, onde se lê «Nuno 
Alexandre da Costa Carneiro a partir de 01 de Julho de 2009» deverá ler-
-se «Ricardo Miguel Oliveira Ferreira a partir de 1 de Julho de 2009».

4 de Janeiro de 2010. — Por subdelegação de competências da Ve-
readora do Departamento de Recursos Humanos, o Director de Depar-
tamento, Carlos Santos.

302934358 

 Declaração de rectificação n.º 543/2010

Rectifica o aviso n.º 18 930/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 206, parte J, de 23 de Outubro de 2009

Para os devidos efeitos, torna-se público que o aviso n.º 18 930/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, parte J, de 23 de 
Outubro de 2009, saiu com inexactidão. Assim, onde se lê «Referência 
n.º 3 — Chefe da Divisão de Desenvolvimento Curricular Escolar» 
deve ler-se «Referência n.º 3 — Chefe da Divisão de Desenvolvimento 
Curricular Educativo».

9 de Fevereiro de 2010. — Por subdelegação de competências da 
Vereadora dos Recursos Humanos, o Director do Departamento, Carlos 
Santos.

302931685 

 MUNICÍPIO DA MAIA

Edital n.º 233/2010

Alteração de operação de loteamento — Discussão pública
Torna -se público que, em cumprimento do disposto artigo 27.º do 

Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro alterado pela Lei n.º 60/2007 
de 4 de Setembro, decorrerá um período de discussão pública sobre o 
pedido de alteração da licença de operação de loteamento, registada na 
Câmara Municipal da Maia sob o n.º 5856/09 em 23 de Outubro em nome 
de David Orlando Moreira Pinto proprietário do lote 16, do loteamento 
titulado pelo alvará n.º 9/99, localizado na Rua Nicolau Nasoni, freguesia 
e concelho da Maia, com a duração de 15 dias e início 8 dias após a data 
de publicação do presente edital no Diário da República.

Para os devidos efeitos, o projecto da operação de loteamento, acom-
panhado da informação técnica elaborada pelos serviços municipais, 
estará à disposição para quem o pretenda consultar na Divisão de Apoio 
às Operações Urbanísticas desta Câmara Municipal.
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Os interessados devem apresentar as suas reclamações, observações 
ou sugestões, por escrito, no Gabinete Municipal de Atendimento ou 
nos Serviços de correspondência, desta Câmara Municipal.

Maia e Paços do Concelho, 05 de Março de 2010. — O Presi-
dente da Câmara Municipal, Eng. António Gonçalves Bragança 
Fernandes.

303003077 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Declaração de rectificação n.º 544/2010

Regulamento do Plano de Pormenor dos Paus,
na Freguesia de Guifões

Guilherme Manuel Lopes Pinto torna público que, no aviso 
n.º 600/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 5, de 8 de 
Janeiro de 2010, foram detectados erros não materiais no artigo 14.º, 

  

devidamente corrigido e novamente publicado abaixo, bem como o 
quadro II, anexo ao regulamento:

«Artigo 14.º
Infra-estruturas

1 — A infra-estruturação da área Plano foi levada a cabo pelo mu-
nicípio. Esta empreitada de fundo será cobrada aos compartes em sede 
da legalização ou edificação das construções, por lote, de acordo com o 
valor da divida constante em quadro III — Áreas para edificação e dívida, 
parte integrante dos elementos que acompanham o Plano — Trans-
formação fundiária, e será inscrita como ónus na Conservatória do 
Registo Predial para cada um dos lotes, conforme previsto no n.º 4 do 
artigo 64.º do Regulamento de Urbanização e Edificação do Municí-
pio de Matosinhos, devendo esta especificação constar da inscrição 
da autorização de loteamento na conservatória do registo predial, nos 
termos da alínea c) do artigo 29.º da Lei n.º 91/96, de 2 de Setembro, 
com redacção actualizada.»

10 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, Guilherme Manuel 
Lopes Pinto. 




